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LEI Nº 965

DISPOE SOBRE A DESTINAÇÃO DE TERRENO LOCALIZADO
NO DISTRITO DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGE1VIALEGRE ,<
PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA MUNI-
CIPAL.

A cÂMARA :MUNICIPAL DE MIRAt, por seus representantes, aprovou e
eu PREFEITO ~ITfrIICIPAL,sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica preservada a área total do Terreno localizado "a
margem esquerda da Rua Emi1io Car10s de Almeida, frente Creche Municipal,
no Distrito de são Sebastião da Vargem Alegre, cuja destinação será a
construção da QUADRA POLIESP~RTIVA lmnITCIPAL, visando o atendimento da
Juventude daquela Comunidade.

Art.1Iº - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta
Lei em vigor na data de sua publicação. ....

1~NDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento'
_~ e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteira-

mente como nela se contém.
Miraí(:MG), 04 de Dezembro de 1992.
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